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ferência do terreno público de 17.424,00 m² localizado na Quadra 372, en-
tre D. Romualdo Coelho e Rua 09 de Março, neste Município de Barcarena, 
doado irregularmente à Assembleia de Deus.
RENATO BELINI DE OLIVEIRA COSTA
Promotor de Justiça

Protocolo: 587735
Extrato da Recomendação n° 004/2020-11PJMAB
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio do Promotor de Justiça 
desta Comarca infra fi rmada, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no art. 129, III da CF/88, art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85, art. 26, I 
da Lei nº 8.625/93 e art. 52, VI, da Lei Complementar Estadual nº 57/2006; 
torna pública a expedição da Recomendação nº 004/2020-11PJMAB que se 
encontra à disposição para os interessados, nesta Promotoria de Justiça 
de Marabá, situada na Rua das Flores, s/n, esquina com Rodovia Tran-
samazônica, Agrópolis do Incra, Bairro Amapá, CEP 68502-290, Marabá/
PA - Telefone e Fax: (94) 3312-9900 - E-mail: mpmaraba@mppa.mp.br.
Recomendação n˚ 004/2020-11JMAB
Destinatários: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ.
Assunto: Recomendação Ministerial para que sejam adotadas, pelo executivo 
municipal, as providências necessárias ao efetivo controle do uso, identifi ca-
ção e guarda dos veículos à disposição da administração municipal.
Marabá/Pa, em 06.10.2020
ALAN PIERRE CHAVES ROCHA
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de Defesa da 
Probidade Administrativa e  Tutela das Fundações e Entidades de Interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 587713
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
EXTRATO DA PORTARIA N.º 001 ⁄2019-MP⁄1ª PJB
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PARÁ torna pública 
a instauração de Procedimento de Investigação Criminal para apuração de 
possível cometimento de crimes de cartel (art. 4º da Lei 8137/90)perpetra-
dos supostamente pelas Empresas AMAZONAT, RODOFLUCIAL E MACHA-
DO, seus proprietários e funcionários, a fi m de que qualquer interessado, 
durante a sua tramitação, apresente documentos ou subsídios diretamente 
à Promotoria de Justiça de Barcarena, visando o melhor andamento do 
procedimento.
PORTARIA Nº 001/2019-MP/1ªPJB
Interessados: Empresas AMAZONAT, RODOFLUVIAL, MACHADO, seus pro-
prietários e funcionários.
Assunto: Apurar possível cometimento de crimes de cartel (art. 4º da Lei 
8137/90) perpetrados supostamente pelas Empresas AMAZONAT, RODO-
FLUCIAL E MACHADO, seus proprietários e funcionários.
RENATO BELINI - 1º Promotor de Justiça de Barcarena

Protocolo: 587733
Extrato de Publicação da PORTARIA N.º 019/2020-MP/1ª PJDIAT/
BELÉM-PA
A PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DO 1º CARGO DA PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DOS IDOSOS, E 
DE ACIDENTES DE TRABALHO DA CAPITAL, Dra. Socorro de Maria Perei-
ra Gomes dos Santos, torna pública a PORTARIA N.º 019/2020-MP/1ªP-
JDIAT/BELÉM-PA, que instaurou Procedimento Administrativo nº 
000604-125/2020-MP/1ªPJDIAT/BELÉM-PA, que se encontra à disposição 
na sede do Ministério Público Estadual, na Rua Ângelo Custódio, n.º 36, 
Anexo I, Bairro da Cidade Velha, nesta cidade de Belém-PA.
Portaria de Instauração n.º 019/2020
Data da Instauração: 01/10/2020
Objeto: Garantir a Sr.ª SÔNIA SIMONE FERREIRA DA SILVA, pessoa com 
defi ciência auditiva, 49 (quarenta e nove) anos de idade, paciente do Sis-
tema Único de Saúde – SUS (CNS n.º 700 0025 0078 7502), diagnosticada 
com Cálculo Renal, a realização do Procedimento Cirúrgico URETEROLITO-
TRIPSIA, conforme documententação médica anexada.
Promotora de Justiça: Dra. Socorro de Maria Pereira Gomes dos Santos.

Protocolo: 587577
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA N° 047/2020-11PJMAB
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da Defesa da Probidade Administrativa e  Tutela das Fundações e 
Entidades de Interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, 
incisos IV e VIII, 2º e 8º, § 4º, da Lei 7.437/1985 – LACP, artigos 1º, 25, 
incisos IV, a, b e VIII, 26, incisos I, a, b e c, II, III, IV, V e VI, e 27 da Kei 
8.625/1993 – LONMP, artigo 54, inciso I, a, b, c e d, da Lei Complementar 
nº 057/06 – LOMPPA, RESOLUÇÃO Nº 23/2007 e Resolução nº 007/2019- 
CPJ, torna pública a instauração do Inquérito Civil registrado sob o número 
único 000240-940/2019 que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Marabá, situada na Rua das Flores, s/nº, Esq. c/ Rod. Transa-
mazônica – Agrópolis do INCRA, CEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – Fone/
Fax: (94) 3312-9900.
PORTARIA N˚ 047/2020-11PJMAB
Objeto: Averiguar regularidade do Processo Licitatório 1268/2018-PMM, 
Pregão Presencial 005/2018-CPL/PMM, destinado à contratação de empre-
sa especializada para fornecimento de passagens rodoviárias e ferroviárias 
intermunicipais e interestaduais para a Prefeitura Municipal de Marabá.
Envolvidos: MUNICÍPIO DE MARABÁ – PREFEITURA MUNICIPAL
ALAN PIERRE CHAVES ROCHA
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de Defesa da 
Probidade Administrativa e  Tutela das Fundações e Entidades de Interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 587576

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA N.º 004/2020/MP/1ªPJCAM, DE 23/09/2020, 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020/MP/1ª PJCAM.
A 1ª Promotoria de Justiça de Cametá, com fundamento no art. 54, VI e 
§ 3° da Lei Complementar nº 057/06 e no Art. 4°, inc. VI da RESOLUÇAO 
N° 23 - CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
Administrativo n° 004/2020/MP/1ªPJCAM que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Cametá, situada na Trilha da Juventude, s/n, 
Bairro Central, CEP: 68.400-000 - Cametá - Pará - Fones: (91) 3781-1274
PORTARIA N.º 004/2020/MP/1ªPJCAM
Assunto: Apurar denúncia referente às más condições estruturais e higiê-
nico-sanitárias das escolas E.M.E.F.M Costa Rica, E.M.E.F.M Jacaré Xingú, 
E.M.E.F.M Santa Maria do Maracu e E.M.E.F.M Igarapé Prata, localizadas no 
município de Cametá (Procedimento Administrativo - 000983-042/2019).
Louise Rejane de Araújo Silva Severino - Promotora de Justiça

Protocolo: 587719
DESPACHO DE PRORROGAÇÃO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓ-
RIO CRIMINAL Nº 010/2018
CONSIDERANDO o procedimento Investigatório Criminal, instaurado pela 
PORTARIA Nº 7714/2018 – MP/PGJ, de 17/10/2018, que tem por objeto a 
apuração, em regime de sigilo legal, da possível prática do delito previsto 
no Artigo 216 – A, do Código Penal;
CONSIDERANDO a necessidade de homologação do laudo exarado no In-
cidente de Insanidade Mental (Processo nº 0005406-11.2018.8.14.0000);
CONSIDERANDO que está prestes a expirar o prazo de prorrogação anterior;
Prorrogo, nos termos do art. 3º, § 4º, da Resolução nº 181/2017 do CNMP, 
pelo prazo de 90 dias, a contar de 06/10/2020, este Procedimento de In-
vestigação Criminal, devendo ser adotados todos os expedientes necessá-
rios para garantir a publicidade desta determinação.
Belém, 06 de outubro de 2020.
Luiz César Tavares Bibas
Procurador de Justiça
Procurador Geral de Justiça, com delegação através da
PORTARIA Nº 4.273/2018 – MP/PGJ, de 14/06/2018

Protocolo: 587730
RESUMO DA PORTARIA Nº 020/2020 – MP/1ºPJ/MA/PC/HU – BEL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por meio do 1º PROMOTOR 
DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, PATRIMÔNIO CULTURAL, HABITAÇÃO E 
URBANISMO DE BELÉM, no uso de suas atribuições institucionais e com 
arrimo nos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, art. 27, 
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº. 8.625/93, da Lei Complementar Es-
tadual nº 057/06 e art. 7º, da Resolução CNMP, e demais disposições le-
gais e aplicáveis, resolve tornar pública a instauração do Inquérito Civil nº 
000461-125/2019-MP/1ºPJ/MA/PC/HU - bel, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação 
e Urbanismo de Belém, sito na Rua Ângelo Custódio, nº 36, bairro da Cida-
de Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Polo Ativo/Reclamante: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais Renováveis (IBAMA).
Polo Passivo/Reclamado: empresa SEMASA Indústria e Comércio e Expor-
tação de Madeira Ltda, CNPJ nº 05.458.120/0001-50, com endereço n a 
rua Betânia, s/nº, Jardim Amazonex, Quadra 04, bairro Icoaraci, Belém/
Pará
Objeto da Investigação: apurar possíveis informações falsas no SISFLORA, 
constantes em Guias Florestais, acobertando a emissão de 2.176,466 m³ 
e o recebimento de 780,009 m³ de madeira serrada no período de 2013 
a 2015.
Data da Conversão: 09/09/2020.
BENEDITO WILSON CORRÊA DE SÁ
Promotor de Justiça de Meio Ambiente, Patrimônio Cultural, Habitação e 
Urbanismo de Belém

Protocolo: 587579
EXTRATO DE PORTARIA N° 05/2020/MP/PJSGA
O Promotor de Justiça de São Geraldo do Araguaia torna pública a expe-
dição da PORTARIA N° 05/2020/MP/PJSGA, encaminhada aos seguintes 
órgãos Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria Geral do MPPA e Centro 
de Apoio Operacional Constitucional do MPPA  que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de São Geraldo do Araguaia, situada na Avenida 
Presidente Vargas, nº 323, Bairro Centro, Cep 68.570-000 – Pará – Fone/
Fax: (94) 3331-1110.Objeto : Acompanhar a realização do concurso públi-
co realizado pela Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia.
Procedimento Administrativo (SIMP: 000555-383-2020).
Erick Ricardo de Souza Fernandes– Promotor de Justiça

Protocolo: 587574
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Núm. do Termo de Cooperação : 020/2020-MP/PA
Partícipes: União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Pará; 
Secretaria de Estado de Assuntos Penitenciários – SEAP; Fundação de 
Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA; Ministério Público do Esta-
do do Pará; Defensoria Pública do Estado do Pará; Ordem dos Advogados 
do Brasil – OAB/PA.
Objeto: estabelecer as condições indispensáveis de segurança e cidadania 
para instalação de seções eleitorais especiais em estabelecimentos prisio-
nais e em unidades socioeducativas de internação e semiliberdade tratadas 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, a fi m de que os presos provi-
sórios e os adolescentes socioeducandos internados e em semiliberdade 
tenham assegurado o direito de voto nas Eleições 2020.
Data da Assinatura: 05/10/2020.
Vigência: 05/10/2020 a 31/12/2020.
Foro: Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Pará.
Ordenador responsável: Dr Gilberto Valente Martins.

Protocolo: 587690


